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Brasília-DF, 30 de Junho de 2008 

- Para conhecimento e devida execução, publica-se o seguinte: 

 

 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 
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1) DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA  
 
 

ATOS DO DIRETOR 
 

 
O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL 

DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria CGU nº 1.566, de 

25 de outubro de 2007, publicada no DOU de 26 subseqüente, resolve: 

 
PORTARIA 
Nº 893, de 30 de junho de 2008 
Conceder Abono de Permanência ao servidor MAX HERREN, ocupante do cargo de 

Analista de Finanças e Controle, matrícula SIAPE n° 1108914, em exercício na 

Controladoria-Geral da União, pertencente ao quadro de pessoal desta Controladoria-

Geral da União, a contar de 02/03/2007, enquanto permanecer em atividade e até que 

seja completada a idade para aposentadoria compulsória, com fundamento no Art. 2º, § 

5º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, publicada no Diário 

Oficial da União de 31.12.2003, por ter optado pela permanência em atividade após 

haver completado as exigências para aposentadoria voluntária, conforme informações 

constantes no Processo nº 00190.018996/2008-85. 
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MARIA ROSELIA DA C. FRAGOSO RABELO 

Chefe de Divisão/DICAB/CGRH/DGI 

 

 

 

 

 

 

De acordo. Autorizo a publicação. 

Em 30 de Junho de 2008. 
 

 

 

 

 

 

 

SIMEI SUSÃ SPADA 
Coordenadora Geral de Recursos Humanos  

 

 

 

 

 


